COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAGAO E SERVICO PUBLICO

PROJETO DE LEI N.° 1992, DE 2007
(Do Poder Executivo)

Institui o regime de previdéncia complementar
para os servidores publicos federais titulares de
cargo efetivo, inclusive os membros dos 6rgaos
que menciona, fixa o limite maximo para a
concessao de aposentadorias e pensdes pelo
regime de previdéncia de que trata o art. 40 da
Constituicdo, autoriza a criacdo de entidade
fechada de previdéncia complementar
denominada Fundacéao de Previdéncia
Complementar do Servidor Publico Federal -
FUNPRESP, e da outras providéncias.

EMENDA MOFICATIVA N.°

Dé-se ao paragrafo 2° do art. 3° do Projeto de Lei 1992/2007 a
seguinte redacgao:

“§ 2° O beneficio especial sera equivalente a diferenca entre a média
aritmética simples das maiores remuneragcbes anteriores a data da opcéo,
utilizadas como base para as contribuicdes do servidor ao regime de Consumidor
previdéncia da Unido, atualizadas pelas mesmas regras do Regime Geral da
Previdéncia Social, correspondentes a oitenta por cento de todo o periodo
contributivo desde a competéncia julho de 1994 ou desde a do inicio da
contribuicdo, se posterior aquela competéncia, e o limite maximo a que se refere o
caput deste artigo, na forma regulamentada pelo Poder Executivo, multiplicada
pelo fator de conversao.”

Justificativa

A presente emenda pretende adotar os mesmos critérios do Regime

Geral de Previdéncia Social (RGPS), como forma de convergéncia dos sistemas.
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Sala das Sessbdes, 02 de outubro de 2007.

Deputado JOVAIR ARANTES
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